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PREFEItURA MUNICAL DE 

CAPZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sín0 , Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Senhora Presidente, 

Na qualidade de ordenadora de despesas desta Municipalidade, autorizo 
• Vossas Senhorias para que tomem as devidas providências, no sentido de realizar 

procedimento licitatório para a Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
construção de Academia de Saúde na sede do Município. 

Informo que as despesas previstas estão asseguradas no Orçamento Anual 
do Município, conforme disposto na Declaração de Adequação de Despesa que segue 
também. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n O 8.666 de 21 
de Junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de Junho de 1994 e suas alterações. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Senhoria, 
renovo protestos de respeito e consideração. 

Capinzal do Norte- MA, em 31 de maio de 2021. 

40 	Atenciosamente, 

 

Lidiane Peeira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 



W O/O.  
....MINtSTRA11) 

  

g  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ. N2  01.613.309/0001-10 

Portaria n2 003/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 - Nomear a senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n2  

002.447.693-54, para o Cargo em Comissão de Secretária de Finanças, Planejamentos, 

e Gerência de Projetos de Capinzal do Norte, lotada na Secretaria Municipal de 

Finanças, Gestão Tributária e Planejamento. 

Art. 22  Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ÃPRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Capinzal do Norte - MA 



ap. O!OGOO/A')( .' 
JIt1NSTRA\ 

MUNiCIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N' 202/2017, de 02 de janeiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
Uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os principios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados cç 
OS recur. públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos Órgãos públicos 
municipais e a atribuições dos gestores públicos,  

DECRETA: 

Art. i.  Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinial do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a 5nhora LID1NE PEREIRA DA SILVA inscrito rio CPF fl°  
002.447.693-54. ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
linanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS, os respectivos 
Secretãrios de Pastas e por fim tcm a Secretária Municipal de Finanças c 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MÁ 

Avenida Ljndollo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 6573 
CAPINZAL DO NORTE-MA 



Capinzal do Norte -Ma, 02 de Janeiro çt20 
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ANDRÉ PEREIRA DAS. LV A 
Prefeito Munidpu 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art 20. Fica delegada a competência de Contirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB a senhora 

LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF n 796.024.363-87, 
ficando autorizado a confim-taras ordens de pagamento referentes à, sua pasta 

Art. V. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da 	retaria 
\unkipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o s& hor ELIOMAR Al VESIJE 
\1IRANOA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a ontirivar as 
uLien5 de pagamento referentes á sua pasta. 

A ri. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Desrt-sas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Hum nos o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou íunçôes, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
1 xecutn o Municipal e sua publicação simultánea no órgão de irnpren%a, oficial do 
Município, revoga ndç)-.,-&-, todas as disposições anteriores,  

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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UNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N to 	/2017, de 02 de Fevereiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem, 
dotumentos contábeis de licitações de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Estado do Maranhào, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. e. 

o Considerando os princípios que regem a fLscaLizaço contábil, orçarnenitáría, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos 

Considerando que oorderiador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto tem o dever de prestar contas;  

Considerando a ciistrihuiço e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Preteitur 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finança'. 
Paneanwnto a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA inscrito no (PF o" 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 

utoriJar e homologar proledamentos hLltatorios adesões ata de registro h preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
dOLUrn€rItOs wntabeas encaminhar dot.urni.ntos responder diligência" 1 LiL mais 
solicitações dos 'IribunaLs di. Contas do Estado e da União e a prestai contas d 
& onênios com o Emado OU União referentes . sua pasta (Secretaria Muruupil de 
Finanças e Plancamento) bem corno das responsabilidades acama quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo corno contirmadores to somente quanto aos PAGAMENFOS os respectivos 
Secretários de Pastas e por tiro tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Ptaneanwnto a funço de TESOUREIRA REIRA do Município de Capinzal do Norte - MA 

Avenida Lindolíb 1- l&.rio_ s fl Vista .-\Ieire - CEP: 65735-000 
•PIs/AJ. j)1) Nc)Rri:-M.. 
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MUN1CIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. Fica delegada a competência de confirmador de Despesas da Secretaria 
\funiupal de Fduac,ào e Fundo de Manutenção e Deseiwohim&nto da Educação 
Básica e de \ alonzaçào dos Eerohssionai  da Educação - FLNDFB osenhor 

ENDERSON PEREIRA DA SELVA, inscrito no CPF no 050.231.1634)9, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta 

Ari. 3". Fíca delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secrtirta 
Municipal de Saúde e fundo Municipal de Saúde, o senhor FLIOMAR ALVES DL 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 

•t J&'ii 	pagamento referentes à sua pasta. 

Ari. 4'. Fica delegada a competncia de Confirmador de Despesas da Secretazia 
de Adminitraçáo e Re.ur 1 1UrnanO' o senhor ANTONIO ALESSIO 

GOMES VIANA, inscrito no CPF W722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuiio Jas denuii atribuiçãe-s, 
do'. 'u', cargos ou tunes sendo todos as ORDFNAÇOLS DE DfSPISAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA 

Art, C. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultànea no órgão de imprensa oficial do 
\iuruupio revogando-se tidas as disposições anteriores, 

Capinzal do Norte - Ma, 02 de Fevereiro de 2017. 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenída Undolfo 1 ioi io. s•n Vista Alegre - ( El S 

& kI'lNZAL DO NIR1E-MA. 
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MUNICIPLO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N° 211 / 2017, de 01 de Agosto de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
a o ti ri ,ação para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contabeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias, 

01RFFHTO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado 
da ,  itrhuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

annac', no 

Considerando os princpios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
tinanceira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa ê responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos púhlíto-
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de i)espesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento. a Senhora lIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002.447.693-54. ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar proedimeritos licitatórios, adeses, ata de registro de preço 
c assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos 1 ribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
.onvênios com o lstado OU União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
Víria-nçaç e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
i.i Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
\dministração v Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educaçiu, 

indo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
ecretáríos de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 

l"lanejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Aemda Lindollo Flório, sin Vista Alegre - CEP, 5735O30 
CAPINZAL DO NORTE-MA 

/ 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. lica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Murucipal di. 1 d..iaçu & Fundo: dt. Manutenção e Desernohimento da F4ucak-
Básíca e de \ aioriaAo dos Profissionais da Educação - FUNDLB o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.251J63-()9, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

\rt. Y. Fica delegada a compet&ncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
\linii.ipai de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 

riins de pagamento referentes A sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração t Recursos Hununo', o senhor ANDERSON FILIPE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 054.129.64346, ficando autorizado a 

niirriw as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art— 5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 

vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. W. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Munx.LpIo revogando-se todas as dtspostções anteriores 

Capinzal do Norte - Ma, 01 de Agosto de 2C 

- 	, 	- 

AWDRI PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida 1 .in&h1..i Fltirii.i. n Vista Alegre - (I-- f' 354M0 
c• ..\NNZAL tX.) NORTE-MA  
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Capinzal do Norte-MA, Segunda-Feira, 26 de Março de 20l 
	

1- N°003-Edição de Hoje 02 Páginas ji 

SUMARIO 	  
PORTARIA 	 01 

PORT RIA 
Portaria n"03312018 
O PR! II [O (_'UNSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NOR-
TE. ESTA DO DO MARANIIÀO, no uso de suas atribuições te- 
—a 	que Pie confere a Lei Orgânica ti) Município, resolve: 

E Exonerarosenhor LUIS FERNANDES DE SALES, ias-
çriio no CPF sob o a 265.350A13-87, do Largo de PROlES 
S( )R NIVEL II por motivo &. obito ocorrido no dia 20 de março 
e 20! 8. 

Art, 2 Esta Portaria entrará em vígor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em coritriiriu. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabincie do Prefeito di. (.aprnLat do Norte (MA), cm 2 di. Mar-
ço de 2018. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 

Oecrcto \' 202/2017. de 02 de Janeiro de 2017 
l)irõe sobre delegação de competéncas e auto-
ri/ação para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitaçõc, de prestação 

de contas. e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es- 

Lado 	Maranhão, no uso das atribuições que lhe confi.re  a Lei 
Orgânica Municipal. e. 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contâbil, 
rçanieiuána. financeira e patrimonial dos recursos públicos: 

'ousiderando que o ordenador de despesa é responsável pelos 

aios praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 

de prestar contas: 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nus 
órtzàos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 

Art, 1". Fica delegada a conlpetcncia de Ordenadc>r de Despesas 

da Preiéiwro Municipal de ('apuizal do Norte/MA a Secretária 

Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de paamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios , adesões, ata 
de recistro dc preço e assinar contrato decorrentes, balancetes. 
b'atauço, orçamentos, e demais documentos contahci', encami-
nhar documentos, responder diligéncias e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convànios com o Estado ou União referentes á sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejanicnro). beta> como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 

dc Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 

e Recursos Humanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção. tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-

MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Art. 2°. Fica delegada a competéncia de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Ma-

nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-

rização dos Profissionais da Educação - FL'NDEB, a senhora 
LL'ZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito tio (Ali-

ri" 

I'E

n° 796.024.363-87, ficando autorizado a confirmar as ordens de 

pagamento referentes á sua pasta. 
Art, 30, Fica delegada a competéncia de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 

Saúde, o senhor 1 1. IOMAR ALVES s Dl \IIRANDA Inscrito 

no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-

sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA. inscrito 
no CPF no 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ari. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento E IDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. 60. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação siniuitàiiea 
no órgão de imprensa oficial do Município, revogando—se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte -- Ma, 02 de Janeiro de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N° 207/ 2017. de 02 de Fevereiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de eompcténcias e auto-
rização para ordcnadores de despesas assinarem 

documento-, contábeis. de licitações, de prestação 

de contas, e da outras providencias. 
O PREFEITO MIJNICTPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe coa fere a Lei 

Orgânica Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsá'.cl pelos 
atos praLicados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
ói'gãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
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gunda-Feira. 26 d' Março de 2018 - 	I)iárim, Oficial do \Iunicípío 

  

Ari. 1 ". 11 ica delegada :i competência de Ordenador dc J )es.is 
da Prefiturzi Muni IpLI de ('apiiiial do Norte \lr\ a Secictii ia 
Municipal de 1 nianças e Planejaniento, a Senhora 1 II )IA\E 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF ;i' 002.447.603-54, fi-
cando auioiizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autorizar e homologar procedmenLos hcitaorios adesões. ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes. bala ecies. 
balanço',, orçamemos, e demais documentos contábeis, cricarni-
nhur documentos, responder dii iei1ciiis e demais olieitações 
ii, 1 nt anais de Contas do VNiado e di 1 niào C a prestar contiis 
de con nio' com o Estado ou Liuáo icícrenies tI sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Plancaniento). bem corno das 
respotishiltdadcs acima quaino a pa 	da Secretaria Municipal 
de Assist3ncia Social e ' erci.tri,i Municipal de Administração 
e Recursos Ilumanos. Secretaria Municipal de Saude e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão soiiicnte quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secneuiria Municipal de Finanças e Pl.mcainento a função de 
1FSUURLIR \ do Niunicipiu de ('apui'il do \orte MA. 

Fica delegada a competèneia de ('omionador de Despe-
sas da Secietaria Municipal de Educação e 1-ando de Manuten-
ção e I)esenvolviment(, da Educação 3:íaiea e de Valorização 
los Piorlssionai da Educação - FUNDi 13, o senhor ENDER-
S()\ PEREIRA [)A SILVA. inscrito no (.'PF n`050.2.51.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta. 
Ari. 3". Fica delegada a compctneia de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELI()\I AR \i VI S DE MIRANDA. inscrito 
no CPF o' 508.520.73-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes á sua pasta. 
Ari. 4". Fica delegada a conipetincia de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hurna-
nos, o senhor ANTONIO A[.ESSI() (tOMES VIANA, inscrito 
no CPF n T22,6'2081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ait. 5' . os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições do", -,eus cargos ou funções. sendo todos as 
ORDENAÇÔLS DL l)lPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal dc Ftnan,,is e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 
SI 1 .VA 
Ao. 6' Este decreta entra em vigor na data de sua afixação no 

et
trio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultánea 
u orcão de imprensa oficial do \ltmnit'iomu, revogando--Ne iodas 

is dmsposicôcs anterlure'., 
t. apmnzal do \&'uc \4m. 02 de Fecrctro de :i 

A'\DRI. PEREIRA DA SILVA 
de 	 l'rfiito Municipal 

- 	w-c as atribuições dosgesroi'es póbliL &. 

D LC'R VI A 
Art. 10.  Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte. MÁ a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento. a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447,693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamenlo. 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios. adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancete'., 
balanços. orçatuentos, e demais documentos contábeis.. eneniti-
nitan documentos, responder diligências e demais sulmcitaçõc-. 
dos Tribunais de Contas do Estudo e da União e a prestar coma'. 
de esmvénios cnm o Estado ou União referentes à sua p,,,-.! 
creutnia Municipal de Finanças e Plunejamentifi, bem como il4' 

responsabilidades acima quanto a pa,,ra da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Admiiiistração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pasia.c por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função dc 
TESOUREIRA do Municipio dc Capinzal do Norte MÁ, 
Au. 2". Fica delegada a comipetência de Confirmador de Dcspc-
sas da Secretaria Municipal de l lucação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e dc Valorização 
dos Profissionais da Educação FUNDF.B. o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito rio CPF ii" 050.25 l.l3-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta. 
An. 3i  Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA, inscrito 
no CPF n" 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos. o senhor ANI)ERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, ins-
crito rio CPF ti" 054 129.643-4(,. fle:um.io .iutori,ado a confirmar 
as ordens de pagamento rcfircntcs a MM pasia 
Art 5`. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
dentais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planeamento. LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Ari. 6'. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Esecutuvi, Municipal e sua publicação simuultúne 
no órgão de imprensa oficial do Muiticipiu. revogando.-se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte Ma. (11 dc Agosto de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Decreto N' 211 12017, de 01 de Agosto de 2017. 
Dispõe sobre delegação de eompeténcias e autorização para tir-
denadores de despesas assinarem documentos coniábeis. de hei-
tui,ões, de prestação de contas, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAl. DE CAPENZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a 1 ei 
Orgún meu Municipal,  e. 
& ommsíderando os principio5 que regem a fiscalização contábil. 
orçamentaria. tinanecira e patrimonial dos recursos públicos. 
Considerando que o ordenador de despesa é responsúsel pelos 
atos praiiados com (IS recursos públicos e, portanto, tem o deter 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o csealonamenio das funções nos  
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

DECRETO Ne 212/ 2018 - 10 DE AGOSTO DE 2018 

l.)ispxv sobre delegação de inpetências e 
autonzação para ozdenadore 	di. pt sas assinarem 
ducumento' contábeis, de liitaçois tk prestação de 
contas e da outras prodenaas 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL. DO NORTE, Estado do Maranhão, 
ANL)RE PEREIRA DA SILVA Estado de Maranhão, no uso das atribuições que lhe 
on(ere a 1 ei Orgtmca Muna paI e 

Considerando os principtos que regem a fiscalização contabiL orçamentaria, 
ttrianttra e patnrnonial dos relulso?, públicos;  

Considerando que o ordenador de despesa t responsavel pelos atos praticados Com 
os ret ursos públicos e portanto km o dever de prestar tontas 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos Órgãos públicos 
murut ipais t as atribuiçoes dos i stores públicos 

DECRETA: 

Art. V'- Fica deeada a com pctt'ncia de Ordt'nador de Despes.i J .i 1 l t r 
\lunictpa) de Capinzal do Norte/MA a Secretaria Municipal de 1 mansas e 
Iulane jamen ti , .1 Senhora 1 11)1 \\E PEREIRA DA SILVA, inscrit no (TE n' 

002A47.693-54, !'içando autori/-tdc,  a assinar empenhos e ordens de pagarnentt'i, 
autorizar  homologar prix e imenteslicitatortos, adesões, ata de registro de prece 
e assinar contratos de-correntes, balancetes, balanços, oranwntos, e demais 
documentos contábeis, era am in hi 1 documentos responder ti ih,endas e demais 
sohçitat,Ôes dos Tribunais de Contas do 1 stado e da Uiuo e a .iretar tontas de 
i.uflfllOS com ü Lstado ou União referentes a sua pasta (crctaria \4untcq.aL de 
1 inani,as e P1anL'amL.'ntLi), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
i.i.t Secretaria \Iwucipal de Assist(ncia Social e Secretaria Municipal de 
\.lrnmnLstração e Recursos Humanos, Secretana Municipal de Saude e Fducacãci 

temia como confirmadores tão somente quanto aos PAGANIEN 105 os respectivos 

i. .:rdm Líndolfosin Vista .•\cer. CEP: i '7.5- 
1 ) NORTE-MA  
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Secretario-. de Past.i" C por tini tem a Secretaria \liwi& pai de 1 inani1a-. e 
Planejamento a furiçao de FESOUREÁRA do Muxucipio de Capinzal do Norte -MA. 

Art. 2". 1 ia delegada a competèr1cia de (onfirmador de r)espes.s da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenço e U.)(-envolvimento  da Educação 
jUsica e de Valorização dos Profissionais da E du aclo - JUNI )l l 	o 

s'nhor 1 \ 1)LRSON P1 REIRA 1 ) 	EL'c A. inscrito no ( 1 '1 O5ft251J6-1)9, ficando 
autorizado a confirmaras ordens de pagamento, rtvrcntcs a sua pasta. 

Art. 311 . 1 ica delegada a Competencia do ( &iithrrnadoi Uc Despesas da Secretaria 
Municipal de Saude e Fundo Municipal de Saúde, o sm1r J3NADAR DL SCRJSA 
19 RI l.R!, inscrito no (11 024,981801-61, ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 4°. (ia delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal dc Administração e Recursos Humanos, o senhor ANL)LRS(DN FIliPE 
PERI 1R. 1"\ '11 VA. inscrito noCPF 054129643-46, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento rei-crentes a sua pasta. 

Art. 5'. Os cretanos exercerão as atividades sem preJulYo das demais atnbuiçoc'-, 
dos seu'- argos ou tunções, sendo todos as ORI)! NAÇOFS DE.,  I)LSPLSAS 
vinculadas a St'retaría Municipal de Finanças e Planeiamento. 1 IÍ)IANE ('E RI IRA 
DA SILVA. 

Art. 6". Este decreto criTa em vigor na data de sua afixaçAo no átrio do Poder 
1 xec utno Municipal e sua publicação stmultanea no orgão de imprensa oí, tal do 

o 
	Município, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 10 de Agosto de 2018. 

DA SILVA 
Prefeito Municipal 

cr-J 1 .ni*i t 1 .,riu. '. n \caa j\l'..fC - (1.P 65735~ 
CAPINZAL 110NORTE.-MA 



SUMARIO 
DECRETOs 	 01 

DE(RETO N. 210. IM 10 DEAGOSfOiDE2018. 
DKPÕ[ 'OBRE GESTÃO E MOVIMENTA- 

CONE\S BANCÁRIAS DO FUN-
DO \11\I([11A1 DL SAÚDE DO MUNIClPT() 
DE (A1'INZAL DO NORTE-MA. (;NPJ N. 
10384.0510001-06 

O PREFEITO \IEN1(..JPAL DE (APNZ\r DO NORTE -MA,  

no ti de suas airibuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do Muniepio. 
on.siderundo a uecesidade de designação de responsável pela 

assinatura de documentos relacionados à movimentação de li- 
nanecíra 	Município de Capinzal do Norte junto s instituição 

mciria. 
Considerando os preceitos keais da Lei Federal n, 8.080 de 19 de 
setembro de 990. Decreto de o' 7.M)7, dc 27 dc junho  de 2011. 

Con.'ideraiido a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados a movimentação financei-
ra das contas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 
l)ecreia: Art. 1 .Autorizar, a Tesouraria da Secretaria Municipal 
de Saúde, através es do Secretário Municipal de Saúde. BNADAR 
DF SOUSA PEREIRA inscrito no Cli- n' 024.983,803-6, Por-
taria 3' 2018 L a Tesoureira 1 idiane Pereira ch Silva, Inscrita no 
CPF 11` 002.447.6143-54. Portaria 082017. conjuntaniente. a ges-
tão plena das contas bancárias relativas as ('untas Bancárias do 
Fundo Municípui de Saúde do município de Capinzal do Norte 
- 	t cm especial critilicheques: abrir con as de deposito au 
tori2'ar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma e condições; 
teLb*.i plssa recibo t. dai quitações solieitar saldos extratos, c 
comprovantes; requisitar talonárius de cheques; autorizar débito 
cm conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; e en- 

•ar
ossar cheques: requisitar cartão eletrônico: sustarïeo,itra-urde-

n cheques: cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgate 
aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

saques conta-corrente; efetuar saques-poupança; efetuar 
pagamento per nicio cictriinico: efetuar transferências por meio 
eletrônico: efetuar movimentações financeiras no RPC'i: consultar 
contas/aplicações programas repasse recurso: liberar arquivos de 
pagamento 110 gerenciador hnanciro solicitar sa ldoslextratos de 
operações de crédito; emitir comprovante; efetuar transferência 
para a mesma tirularidade; encerrar conta.ç de depósito; consultar 
obrigações do débito direto autorizado; assinar apólice de seguro; 
assinar insntmento de convénio; assinar instrumento de crédito: 
asstnar aditivo de qualquer espécie; assinar contrato de abertura 
de cudito; representar vendedor e outros interventores do finai-
ciumento imobiliário' 
Art. 2°- Este Dccre:o entrara em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte. cm 10 do 
nes de Agosto de 201 S. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal de Capinzal do Norte 
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DECRETO N°212/ 2018-10 DE AGOSTO DE 2018 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações. de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAl D() \ORTF. Via-
do do Maranhão. ANDRE PEREIRA DA SILVA Estaco de Ma-
ranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentãria, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 

de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
Órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Ao., V. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal tio Norrc.MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447f93-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos lícitatórius , adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, halancc;e., 
balanços, orçamemuos, e demais documentos contábeis. encano-
nhar documentas, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de corvénios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 

TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB , o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no Cl'} 050,251.163-09,  
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referen-
tes à sua pasta. 
Au. 30,  Fica delegado a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor AFINADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no 
CPF: 024.983.803-61. ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à sua pasta 
Art. 4°. Fica delegada .i competência de Conlirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Adniinistraçào e Recursos Hu-
manos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, 
inscrito tu CPF: 054.129.643-46. ticando autorizadoa confirmar 
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ordens de pagamento referente,, a sua pasta. 
5 	Os Secretários eserxrào as atividades sem 

demak atrbuçôcs dos seas cargos ou funçôca. sendo todos as 
l)RDENÃÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIAE PEREIRA DA 
SILVA, 
Art. 5. Lsie deucto entra cm vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Fsecuti o Municipal e sua publicação sirnultànea 
no órgão de nnprensa oficial da Município, revogando--se todas 

as disposições anteriores; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE cAPrzAl. DO NORTE-- - 
M A  aos 10 dc Agosto de 201 - 

ANDRE PER EIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal- 
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